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Prefeitura ela Estância ele· So. losé· dos Ca·mpos 

L E I NQ 9l.r5 

de 13 de fevereiro de 1963 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artlgo lg - Ficam isentas do pagamento do impÔsto 
de transmissão ttinter-vivos", as associações desportivas, legitim.,a 
mente constituidas para aquisição de i~Óveis destinados a edifica-
ção de praças de esportes e sedes sociais. ~ 

Artigo zg - Esta lei entrará em~~or n ~ata de 
N W , ~ ~ 

sua publicaçao, r evogadas as disposiçoes em coQtravio. 
A .., ; , 

Prefeitur a da Estancia de Sa J9se os Campos, 13 
de fevereiro de 1. 963. / : . 

-------·------------------···· --!- .............. -~-- -·----·--·-----· ··----
Or. José arconde3 Pereira 
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Registrada e publicada no Departamento de Adminis
tração, em treze de fevereiro de mil novecentos e sessenta e três . 
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L PAULIND BLAIR 
Diretor do Depto. de Administração 


